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CONTRATO N°398/2020 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E LOTUS 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ- sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado 
LOTUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,CNPJ 02.799.882/0001-22, AV ELISA ROSA PADOAN, 
45 FRARON - CEP: 85503380 - BAIRRO: , Município de Pato Branco/PR, nesse ato representada 
pelo Sr(a). PEDRO PAULO PISTELLI , CPF N° 076.001.128-17, RG N° 3.029.179-4, vêm firmar o 
presente Contrato nos termos das Lei n." 8.g)6/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente. 
obedecidas às condições estabelecidas no Pegão Eletrônico N° 56/2020, que fazem parte integrante 
deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. AQUISIÇÃO DE APARELHO DE RAIO X DIGITAL PARA USO DO SETOR DE 

RADIOLOGIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA. DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À 
,SAÚDE, RESOLUÇÃO SESA/PR N` 631/2020, AISZYS- FUNDO A FUNDO ESTADUAL. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA -  DO REGIME DE FORNECIMENTO 
2.1. A empresa vencedora deverá entregar o objeto em até 30 (trnta) dias após a solicitação 

por parte da secretaria; 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DOS 
OBJETOS 

3 1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

[I-tem Código 
do 
produto 
/serviço 

Descrição do 
produto; s,:...rviço 

Marca 
do 
produto 

l'Unid 1Quantid 
ode.a.de  i-- 	• 
de  
mect 
da 

Preço uni ã io Preço total 

58-1-14 RAIO 	X 	5r,)0 	MA LOTUS UN 	11,00 228.800,0028.800,00 
FINALIDADE: 	PARA 
REALIZAÇÃO D17; EXAM ES 
/ 	ÁQUISIÇOES 	DE 

RADIOGRAFIAS II)IGITA!S 
DR) 	EM 	PA.CIENTES 

ADULTOã, PEDIÁTRICOS 
OU 	I'VIE S M O 	N I-I.: O 1' LATAL, 
EM 	CASOS 	DE 
EMERGÊNCIA E ENTRE 
OUTRAS. 	I lARDWARE 
DEVEM 	POSSUIR: 
GERADOR 	DE 	ALTA' 
TENSÃO 	E 	ALTA 
FREQUÊNCIA DE 301<1-IZ 
OU MAIOR; POT-:',N(''.... ;)(,) L 

. 	1080 - Centro - 8..-)760-000 
.:321 



1:4 5.7 o 

 

GERADOR D.-:' 	5GI'..'' 	2Ij  
MAIOR; 	PAI= •• • ,• i 
CONSOLE COM DiS1-';' . 
DIGITAL PARA EXii SI .::,,: O 
DE KV, MA. "TEMPO /Mt:s., 
DOSE DE RADV,C4i::-E 	 . 

MENSAGENS DE .-F-. S; 
POTÊNCIA 	FOCAI, 	DE, 	z - s - 
35/55KW 	OU 	NIA2:OR;" 	. 
TUBO DE RAIO X .DEVSM.•_   
POSSUIR: 	• ANODO 
GIRATÓRIO DE 8000 RPM 	 .. 
OU 	 SUPERIOR;"  
CAPACIDADE 	TÉRMICA  
DO CONJUNTO DE 1500 	 1 
KHU 	OU 	SUPERIOR; 	 , 

i 
CAPACIDADE 	T.;RMICA 
DO ANODO DE 180 .KI-W 
OU 	 SUPEtflOR; 
COLIMADOR 	\,,ii\KJALI 
COM ILUMINAÇÃO POR 
LED E TEMPORIZADOR 
PARA 
DESLIGAMENT OAZ.JTO MÁ 
TICO DA LUZ EM 30 S OU 
SUPERIOR; 	ESTATIVA 
PORTA 	TUBO 	COM 
BRAÇO 	DO 	'I'IPO 
TELESCÓPICO 	• 'DE  
DESLOCAMENTO IVitNIMO 
DE 	20 	CM; 	TIRAVAS 
ELETROMAGNÉTICAS' 

 

PARA 	TODOS 	. 

MOVIMENTOS; 
SOFTWARE COM AJUSTE 
DE 	BRILHO 	E 
CONTRASTE, AMPLIAÇÃO 
(ZOOM), 	RADIOGRAFIA 
PANORÂMICA 	COM 
JUNÇÃO DE 2 OU MAIS 
IMAGENS, MEDIDAS DE 
DISTÂNCIA 	E 	ANGULO, 
ROTAÇÃO E INVERSÃO 
DA IMAGEM; GRAVADOR 
E LEITOR DE CD-R/DVD- 
R; 	SISTEMA 	DE 
ARMAZENAMENTO 	DE 
ENVIO 	DADOS 	E 
IMAGENS 	NO 	PADRÃO 
DICOM PRINT, STORAGE, 
MEDIA STORAGE COM 
VIEWER E WORKLIST, VIA, 
SAI DAETHERNET; 
ENTRADA E SAIDA USB, 
COM POSSIBILIDAD.2: - DE 
GRAVAÇÃO DE IM(-GENS 
EM BMP OU JPC OU PDF; . 

;Avenida ( ;( )N Cl-11%1d 	1`: 	Vi i.,t) 	 1080 _ (2c!,,t,„ 	8,-.7(.;0.000 

CAP&ItirE!,..= 
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ti 

SOFTWARE 	COM 
INTERFACE 	' COM 
USUÁRIO 	 EM 
PORTUGUÊS 	PASSÍVEL 
DE 	ATUALIZAÇ ()ES 
FUTURAS, 	 SEM 
NECESSIDADE 	DE 
SUBSTITUIÇÃO 	DO 
HARDWARE; 	TECLADO 
OU LABELS TOTALMENTE 
EM 	PORTUGUÊS. 
CARACTERÍSTICAS 
FÍSICAS: 	CAPACIDADE 
CARGA DE PACIENTES 
COM 	170KG 	OU 
SUPERIOR; 	TUBO 	DE 
RAIO-X 	COM 	DUPLO 
FOCO SENDO FOCO FINO 
DE NO MÍNIMO 0,6 MM, E 
FOCO GROSSO DE NO 
MÍNIMO 	1,2; MESA DE 
EXAMES 	COM 	TAMPO 
FLUTUANTE 
RADIOTRANSPARENTE; 
DIMENSÕES DE 220 CM 
DE COMPRIMENTO X 80 
CM DE LARGURA OU 
SUPERIOR; 
DESLOCAMENTO 
LONGITUDINAL DE ± 50 
CM 	OU 	SUPERIOR; 
DESLOCAMENTO 
LATERAL 	DE 	24 	CM; 
BUCKY 	MURAL 	COM 
DESLOCAMENTO 
VERTICAL 	MÍNIMO 	DE 
150 CM; DISTÂNCIA DO 
CENTRO DO BUCKY AO 
PISO DE 40 A 180 CM OU 
FAIXA 	MAIOR; 	GRADE 
ANTIDIFUSORA 
REMOVÍVEL. 
PARÂMETROS 	 E 
FUNÇÕES 	DEVEM 
POSSUIR: 	AJUSTE 	DE 
CORRENTE DO TUBO DE 
NO 	MÍNIMO 	1511/IA ATÉ 
600MA 	OU 	MAIOR; 
AJUSTE DE TENSÃO DE: 
40KV 	A 	150KV 	COM 
INCREMENTOS 	/ 
RESOLUÇÃO DE 1KV OU 
0,5KV; 	AJUSTE 	DE 
CORRENTE DO TUBO DE 
NO MÍNIMO 15MA, ATÉ 
600MA 	OU 	SUPERIOR; 
AJUSTE DE MAS DE NO 

.Venida Govrnador Pedro Vir-ato Parigot de o:Si::. 1080 - Centro - 8.5760-000 
Fone:(46)3552-132i 
CAPANEMA - PR cP 
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MÍNIMO 0,5 A 6COlv7,A 
SUPERIOR, 	COM 
MÍNIMO 	32 	'NÍV.E: 
SELEÇÃO;' 	ALFUS”. 
TEMPO DE EX?O'S 
DE NO MÍNIMO 0,-01 
6 	S 	OU 	SUT-'-_7',1 
CAPACIDADE 
ARMAZENAMENTO D 
MÍNIMO 
COMBINAÇÕES 
TÉCNICAS 
RADIOLÓGICAS • 
ÓRGÃOS; 
DESLOCAMENTO 
LONGITUDINAL 
ESTATIVA DE 23,,. C 
MAIOR; DESLOC.N,;. 
VERTICAL COM i:U 
DO 	PONTO 	FOC .;i. 
PISO DE NO Mil'H?,.

M  CM 	ATÉ 	180 	C 
SUPERIOR; ROTAÇ7-1 
TUBO DE RAIOS- 
±180 	GRAUS 
REALIZAR EXAMES 
BUCKY 	MURAL 
ROTAÇÃO DA r201_, 
BRAÇO PORTA TUBO 
90 	GRAUS 	• 
REALIZAR EXAMES 
DA MESA; AQUISIÇA 
IMAGEM EM MAXIM,  
DETECTOR 	Dl 
POSSUIR: 	I",,^- 
DETECTOR PARA .:_1S 
BUCKY 	DA 	M:':72.::-  
BUCKY 	 NiI 
DETECTOR 	DE 
MÍNIMO 35.X43CM 
OU 	SEM 	FIO; 	P‘,,, 
MÍNIMA DE 2500Y 
PIXELS; 	IAM" 
MÁXIMO DO PIXEL 
(CSI); 	CONVERSOR 
DE 	141ITS; 
MÁXIMO DO DETE, 
DE 4 KG COM BAT 
GRAU 	DE 	PROT1 
CONTRA LÍQUIDOS 
OU 	 MEL 
CAPACIDADE DE C, 
DE ATÉ 150 KG SOE 
SUPERFÍCIE TOTAl. 
DETECTOR; 
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ESTAÇÃO DE' TRABALHO 
DEVEM 	POSSUIR: 
ESTAÇÃO DE CONTROLE 
E 	AQUISIÇÃO 	COM 
MONITOR DE LED/LCD 
DE NO MÍNIMO 21" OU 
MAIOR 	DE 	TELA 
SENSÍVEL 	AO 	TOQUE 
(TOUCHSCREEN); 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 
/ E BACKUP DE ENERGIA: 
ALIMENTAÇÃO TRIFÁSICA 
220 	V 	OU 	380 	V, 
FREQUÊNCIA 	60 	HZ; 
NOBREAK 	 DE 
TECNOLOGIA 	DE 
SENOIDAL 	ONLINE 	E 
DUPLA 	CONVERSÃO, 
COMPATÍVEL 	COM 	A 
POTÊNCIA E CONSUMO 
PARA 	ESTAÇÃO 	DE 
TRABALHO 	E 	SEUS 
PERIFÉRICOS, 	E 	COM 
AUTONOMIA MÍNIMA DE 
30 	MIN. 	ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA 	/ 	SUPORTE 
TÉCNICO: 	 DEVE 
POSSUIRASSISTÊNCIA 
TÉCNICA 	AUTORIZADA 
NO ESTADO DO PARANÁ, 
SENDO QUE TODOS OS 
CUSTOS 	 DE 
DESLOCAMENTO (FRETE, 
DIÁRIAS, OUTROS...) DE 
EQUIPAMENTOS 	/ 
ACESSÓRIOS 	É 	DE 
RESPONSABILIDADE 	DA 
CONTRATADA, DURANTE 
O PERÍODO DE VIGÊNCIA 
DA GARANTIA. A SESA SE 
RESERVA O DIREITO DE 
INSPECIONAR 	 / 
AVERIGUAR 	 SE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
A 	EQUIPE 	TÉCNICA 
POSSUI CAPACIDADE E 
INFRAESTRUTURA 	DE 
ACORDO 	COM 	AS 
CONDIÇÕES 	MÍNIMAS 
ATRIBUÍDAS ACIMA PARA 
REALIZAR 	 AS 
MANUTENÇÕES 
CORRETIVAS 	 E 
PREVENTIVAS 	DE 
EQUIPAMENTOS 
DESCRITOS 	NESTE 
EDITAL; OS TÉCNICOS E 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza 1080 - Centro - 85760-00(1 
Fone:(4(ì)3552-1321 
CA PANENIA. - PR 
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ENGENHEIROS 	f::.)A 
ASSISTÊNCIA 	TÉCNICA 
DEVEM 	POSSUIR 
CAPACITAÇÃO TÉCNICA .E..  
ESTAREM DEVID.AIN,1ENTE 
TREINADOS 	 E 
CERTIFICADOS 	. FELO 
FABRICANTE 	A 	QUAL 
REPRESENTA, E TAMBÉM 
HABILITADOS 	PELO 
ÓRGÃO 	COMPETENTE 
LOCAL. 	GARANTIA: , 2 
ANOS 	DE 	GARANTIA ' 

PLENA DO EQUIPAMENTO 
A CONTAR A PARTIR DA 
DATA DE INSTALAÇÃO; 1 
ANO DE GARANTIA PLENA 
PARA 	ACESSÓRIOS 
CONTRA 	DEFEITO 
FABRICAÇÃO, A CONTAR 
DA DATA CERTIF,'ICACAO 
DA 	NOT.A 	FISCAL; 
DURANTE A VIGÊNCIA DA 
GARANTIA 	• 	DO 
EQUIPAMENTO 	DEVE 
INCLUIR 	QUALQUER 
PEÇA, 	KIT 	D 1. 

PREVENTIVA, • BATERIA, 
ETC., 	QUE 'SEJ 
NECESSÁRIO ' .A 	SUA 
SUBSTITUIÇÃO 
CONFORME MANUAL '152 

. 
FABRICANTE 	• 	• ',J1.1 
PROCEDIMENTO 	DE 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA 	Ó.  Li 

CALIBRAÇÃO 	DE 
FÁBRICA, 	SEJA 	A 
SUBSTITUIÇÃO 	POR 
DESGASTE, TEMPO DE 
USO OU POR SEGURANÇA 
PREVISTO NO MANUAL 
DO 	FABRICANTE 	(SEM 
ÕNUS 	 AO 
CONTRATANTE); 
REALIZAÇÃO 	DE 
MANUTENÇÕES 
PREVENTIVAS 	PELA 
ASSISTÊNCIA 	TÉCNICA 
AUTORIZADA. 	DURANTE 
A VIGÊNCIA DA GARANTIA 
DO EQUIPAIVF.;],1 70, COM 
PERIODICIDAW, 	NÃO 
SUPERIOR AO 	':.:::E,-'/STO 
PELO 	MAN .:,:'':T._, 	DO 
FABRICANTE 	,`:';',T 	5NU--_ 
AO 	CONTFj.TIff.-  .). ih\ 

• 
.kvenicla Govcrimrlw.- 
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NORMAS, REGISTROS E 
CERTIFICAÇÕES: 
REGISTRO 	NA 	ANVISA; 
NBR 14136 E IEC 60320 
C13 - CABO DE FORÇA 
TRIPOLAR; 	NBR 	IEC 
60601-1 
EQUIPAMENTOS 
ELETROMÉDICOS; 
CERTIFICADOS 	DE 
CALIBRAÇÃO 	DE: 
SEGURANÇA 	ELÉTRICA. 
MANUAIS 	 E 
TREINAMENTO 	(SEM 
ÔNUS 	PARA 	O 
CONTRATANTE): MANUAL 
DE USUÁRIO IMPRESSO E 
EM 	PORTUGUÊS; 
MANUAL 	TÉCNICO 
(SERVIÇO) COMPLETO E 
LEGÍVEL EM PORTUGUÊS 
OU INGLÊS, CONTENDO 
NO MÍNIMO: DIAGRAMAS 
EM 	BLOCOS 	E 
ESQUEMAS 	ELÉTRICOS 
DO 	 SISTEMA 
ELETROELETRÔNICO, 
AJUSTES 	 E 
CONFIGURAÇÕES, 
PROCEDIMENTOS 	DE 
(CALIBRAÇÕES, 
UPGRADE 	 DE 
SOFTWARE, 
MANUTENÇÃO 
CORRETIVA 	 E 
PREVENTIVA) LISTA DE 
LOGS E MENSAGENS DE 
ERROS; 	TREINAMENTO 
OPERACIONAL 	PARA 
TODA 	EQUIPE 	DE 
MÉDICOS, 
FISIOTERAPEUTAS, 
ENFERMAGEM, 	PARA 
TODOS 	TURNOS 	DE 
TRABALHO DO HOSPITAL; 
OS 	 MANUAIS 
(OPERACIONAL 	E 
TÉCNICO) 
OBRIGATORIAMENTE 
DEVEREM 	 SER 
ENTREGUES NO ATO DA 
ENTREGA 	 DO 
EQUIPAMENTO. 
INSTALAÇÃO 	 E 
CALIBRAÇÃO: 	TODA 
INSTALAÇÃO 	 E 
CALIBRAÇÃO 	Dos - 

kl 
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EQUIPAMENTOS, 
PERIFÉRICOS, E TODOS 
ACESSÓRIOS 	r..) ..r....s, 
EDITAL, 	 SERÃO 
RESPONSABILID D.,ES •;.:•)0 
CONTRATADO, 	SEM 
QUALQUER 	ONUS 
ADICIONAL 	' 	AO 
CONTRATANTE. 	A 
INSTALAÇÃO 	DOS 

- 

EQUIPAMENTOS PODERÁ 
OCORRER 	 EM 
QUALQUER 	DOS, 	399 
MUNICÍPIOS DO ESTADO 
DO 	 PARANÁ. 
ACESSÓRIOS: 	TODOS 
SOFTWARES 	PA 
APLICAÇÕES 
SUPRACITADAS, 
INCLUINDO 	SOFTWARE 
DO 	 SISTEMA 
OPERACIONAL; 	TODOS 
ACESSÓRIOS 	PARA 
COMPUTADOR, moNrroR 
DE VIDEO E IMPRESSORA 
E DEMAIS PERIFÉRICOS; 
ALÉM DOS ACESSÓRIOS 
CITADOS 	NESTE 
DESCRITIVO, 	DEVERÁ 
ACOMPANHAR 	TODOS 
OUTROS 	QUE 	FAZEM 
PARTE DO EQUIPAMENTO 
PARA O SEU PERFEITO 
FUNCIONAMENTO. 
AVALIAÇÃO 	 DO 
EQUIPAMENTO 
PROPOSTO A AVALIAÇÃO 
TÉCNICA 	 DO 

QUIPAMENTO 
FERTADO 	SERÁ 
EALIZADA COM BASE 

NO 	 MANUAL 
DISPONIBILIZADO 	NO 
PORTAL 	DA 	A NVISA. 
EXIGÊNCIA: 	REGISTRO 
NA ANVISA. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR • 

4.2. 	O fornecedor obriga-se a: 
4.2.1. Efetuar a entrega _do objeto em. perfeitas 'condições, acompanhados da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de 

garantia; 
4.2.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

Avenida Governador l'ed:-To 'Vn'iato Nr;;H: 	 n80 _ cent ro  _5•5760-000 

• 

• 

Ff n : 	Í5 	' • 
cÃ 	r-z f.  
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4.2.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 
4.2.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.2.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato (quando 

for o caso). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  

	

5.2. 	A CONTRATANTE obriga-se a: 
5.2.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 
5.2.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através 

de servidor especialmente designado; 
5.2.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

	

6.2. 	O valor do contrato é de R$ 228.800,00 (Duzentos e Vinte e Oito Mil e Oitocentos 
Reais) 

6.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

	

6.3. 	Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

	

7.2. 	O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. Data de inicio de 
Vigência 19/08/2020 e encerramento em 18/08/2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

	

8.1. 	O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão e entrega de notas 
fiscais referentes aos equipamentos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento 
do objeto emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos, nos 
termos da cláusula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á aoõs a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ónus para a Contratante. 
A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Fundo Municipal de Saúde de Capanema, CNPJ: 
09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: Capanema - PR, 
CEP: 85.760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialme e 
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado 
processo de pagamento. 

Avellida Cuveru..dor 	Viriato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 
1'ç4.e:(16)355`1-1391 

- PR 
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8.5. 	Quando do pagamento. c:crá efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.5.1. O fornecedor regularmente optante .elo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. não-  :sofrerá a r:-.‘;tenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele -te.ginie.' No entanto, o pagamento ficará condicionado ã 
apresentação de comprovação, per r. fio de docarriento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Coinleeineritar. 

	

8.6. 	O pagamento será efetuado por ineld de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência. e estabelenTento bancário indicado pelo fornecedor, ou 
por outro meio previsto na legislação .vigente.. 

	

8.7. 	Será considerada como data 'do -paggmen.o o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE não se responsaba'mr.- . por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo fornecedor, que porventura não tente, s:do acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de 	 desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, e valor devido c` verá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, a.1.,da-ados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = 	a 
"iTP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao -,,Wor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado aogundo a fórmula: 

sar 

100:: 

5 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE r.ZICCEBIMENTO DO OBJETO  

	

9.1. 	A empresa vencedora deverá entregar os equipamentos em até 30 (trinta) dias após 

a solicitação formal. 

	

9.2. 	A CONTRATADA deverá entregar os equipamentos com suas próprias ferramentas, 
com seus próprios veículos e cõm seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira 
responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários . 

	

9.3. 	Quando  a entrega ,ilkisto for re&iizad.a, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita, informando .ot,' fato ao fiscal do Contrato, o qual verificará os 
equipamentos entregues e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando o bem recebido. cuia finalidade é avenas para atestar que a Contratada 
entregou o bem na data estipulada na solicitação, fornecendo urna cópia do documento à 
CONTRATADA.  

9.4. Juntamente com a entrega dos ben‘' a CONTRATADA deverá apresentar a nota 
fiscal correspondente, nos termos definidos pel:Ds.crtamento de Compras do Município. 

	

9.5. 	Após o recebimento zérrAvisório  .í .," Município, por meio de comissão de 
recebimento, formada por três servidores efetiv,;3,_realizará. no prazo de até 10 (dez) dias 
úteis, a liquidarão da aquisição, isto é,_a verific?.cão da compatibilidade dos bens entregues 
com as especificações do Termo de referência e dasolicitaçito mencionado no item 9.1, para 
fins de recebimento definitivo. 

.\\ciii(1:1(;,-,e, 	1e. 1),a, 
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9.6. 	Uma via da solicitação mencionada no item 9.1. deverá ser carimbada e  
assinada pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos  
equipamentos, os quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do  
Departamento de Compras do Município.  

	

9.7. 	A Comissão realizarã inspeção minuciosa de todo os equipamentos, por meio  
de servidores públicos efetivos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados  
pela solicitarão de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos bens e constatar 
e relacionar a quantidade e qualidade do equipamentos a que vier ser recusada.  

	

9.8. 	A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
os equipamentos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade 
dos equipamentos entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

	

9.9. 	No caso de equipamentos rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata 
troca por outro sem defeito ou de acordo com o Termo de Referência e solicitação, dentro do 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos 
os custos da operação de troca. 

9.10. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, para posterior emissão 
de Nota fiscal dos equipamentos e veículo fornecidos, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada.  

9.11. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no 
dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 05 (cinco) 
dias anteriores à exaustão do prazo.  

9.12. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

9.13. A notificação a que se refere o item 9.09 poderá ser encaminhada via e-mail para a 
CONTRATADA. 

9.14. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste editai ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores 
públicos que se omitirem.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonie 
de 
recurso 

, !Natureza da 
'despesa 

Grupo da fonte 

2020  2954 09.001.10.301.1001.2433 2518 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMLIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

  

A,enida 	e,iradoi l'edro 	i 'afigot de Souza, '108i) - Centro - 83760-000 

- 



	

11.1. 	A fiscalização do prese. 	Contrate s á exercida pelo Srs. Danieli Karine 
Denardini, funcionária da. Secretas ia Municipal .cle,.&41:ide, à qual competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da execução do eciitrato.s eve todo dará ciência à Administração. 

11.1.1. O representante da 	 : , deverá ter a experiência necessária para 
o acompanhamento e controle da ezecuão 

	

11.2. 	A fiscalização de que trata esta c•:•-‘,: • 13. Pão exclui nem reduz a responsabilidade 
do fornecedor, inclusive perante terceiros, por qe. 	:er irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicaS, vícioS: reclibitó o 3, 9:11^ 	' - de equipamentos inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, nãe 'no - 	• eorresponsebilidade da CONTRATANTE 
ou de seus agentes e prepostos, de confermide 	 rt. 70 da Lei ri° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	O fiscal do contrato a note.eA em regi; ..r. -Óprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e r.  eo, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for 7- eeessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhande • apontameeaes à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERACOES E DO REAJUSTE  

	

12.1. 	Eventuais alterações contratuais regee .e-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

12.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem néceesários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes tle acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por 

12.1.3. 	Em caso depeerroe-,ação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 
8.666/93, quando acordado pelas parteS e'ne.s:lilPõteSes em quê o' fornecedor não deu causa à 
prorrogação, respeitar-se-á o índice l'NPC/IBGE naraed etualização dos valores. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEI} DÁSNFRAC()ES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infração administrativa, e licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou ni o assinar o.contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

O Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução de certame 

	

13.2. 	A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das, infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo • da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Multa de até 2% (dois 	cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de 	 com o Município de Capane 	e 

descredenciamento no SICAF, pelo, prazo de 	:.e .:os; 

Avenida (..;<)veiii..idor 11, )ed'•.e. 	 • 
!'osed., 	•' • 
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13.3. 	Em caso de inexecuçao do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o 
fornecedor estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
II- Multas: 

a.l. a Multa de 1% por dia de falta ou recusa na entrega do objeto, calculada 
sobre o valor total do item vencido pela licitante, limitada ao percentual máximo de 10% 
do valor total do item, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

a.2. Multa de 5% sobre o valor do item no caso de inexecução parcial do 
contrato; 

a.3. Multa de 0,2% até 2% sobre o valor total do item, por infração a 
qualquer cláusula ou ~dição do contrato ou do edital, aplicada em dobro na reincidência; 

a.4. Multa de 15% sobre o valor total do contrato, no caso de rescisão do 
contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

a.5. Multa de 20% sobre o valor total do contrato, quando configurada a sua 
inexecução total. 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

III- 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazd de 02 (dois) anos. 

	

13.4. 	As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
rio recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regula:• processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-.se o procedimento previsto na Lei ri° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 
n' 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela AdminiStração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções . são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.10. As rnukas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebiariet da cornuaicação enviada pela autoridade competente, ou 
quando for o caso, inscritas na 	!ii".1:VZ:. do Município e cobradas judicialmente. 

Avenida Goçernadoi. 	 ile SO:11,1. 1080 - Centro - 8,5760-000 
391 	
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13.11. As penalidades serão c'-..snaiatórian-len. 	;:, tradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstaS são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativa-ne.rte, sem Prz:tUiz,; de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 	 OPAS 

14.1. 	Consoante e artigo 43 de. Lei n' 9,784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências .acauteladoras, irlciusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de dificilou, ii-ripovel reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -ì RESCIZAC `' ':'RATT2A. 
15.1. Constituem motivo para rescisão dó conti.-.: -; o: 

a) O não cumprimento de cláusulas cor, 	especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega. dos eqUipó.mentos, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado entrega dos equipamentos; 
e) A paralisação do da entrega. sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) A subcontratação total. •do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 
neste edital e no contrato; 

15.1.1.A subcontratação parcial do seu ohjetb, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 
15.1.2. O desatendimento das deterrnin.:;ções regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como usde seus superiores; 
15.1.3. O cometimento reiterado de falta. ne, sua execução, anotadas na forma do § 

1° do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 
a) A decretação de falência cu instaur =ao tif insolvência. civil; 

b) A dissolução da. socieffiy..' 	 • 	do. eontratado; 

c) A alteração social ou a ::,.xo,- 	d r -.-lidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 
d) Razões de interesse pú bile° de alta relevnca e de amplo conhecimento justificadas 

e determinadas pela máxima, autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere a contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no §.1° do art. 65 da Lei n'.8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 
g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em'cáSo de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou!•:,:urra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrg.gc,5,-,s até que soja  normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da .1;c1-..-ninistraço, de área, local ou objeto para a entre 

dos equipamentos, nos prazos contratuai; 

Govertla.ci():- 	 • !.:p' ,1 .1? 	T,umn - (7‹.."1",  - 85760_()()0 
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i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 
15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisão -contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

	

15.5. 	A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 
da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite 
dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
16.1. Os licitantes devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, 

por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 
no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 
multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

16.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento 	empresa diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, 	ulF. 	colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar d 
licitação ou da execução de urc e., 2trazt., financiado pelo organismo. 

A\ cuida Gr, knn;tdor 	 Pafigot de St:111A. 1080 - Centro - 85760-000 
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16.3. Considerar ...!o  
como condição para co,Rt.-:a.t.k-, c ,!..,  
do contrato vir a ser 1.-•,,r.gro ,̀ - 	-- 	• ,• 
financeiro multilateral, me4....;r:s5.,•'..- z. 
organismo financeiro p'foy. 
inspecionar o local de exec,:kçi.-,o do 
registro relacionadas a liolt;:çC“-N 

11 ,584 

licitante vencedor 
iue, na hipótese 

- .73...tegralriente. ço.:. organismo 
•• reF=bolso, peru itirá. que o 

• .:.te indicados, possam 
todo> 	documento, contas e 

,..-ontrrkto. 

17. 	CLÁUSULA  DÉC1{151.14. 	 `,1; 	: 

padas as 	•11as deste Contrato serão 
,tidas 	 de 1990 - Código 

-1 ' 	riF 1,e; 	, 	• 	-n° 123, de 2006, 
entos 

	

	,istrativsrs federais, •  
(3.e 

18. CLAUSULA  DÉCIMA 	 IJA 

	

18.1. 	A publicação 	 ::-.stri=nro 	co -.,zrat.c lio Diário Oficiai Do Município 
será providenciada pela CONTRATA=, no praT,odo vinte dias 20 (vinte dias, contados do quinto 
dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. cL:.--re-,-:.do ;f. 	 suç. 

19. CLÁUSLTLA'1,)7kerMA On• 	• ":: 

	

19.1. 	As questões 	 utilizE.o 	presente ins'irumento que não puderem 

ser dirimid.as administrativt-:ime:1, -,tirão processadas julgadas nr Jt.i.oiça. Estadual, Comarca 

de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, apto lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o p:resento Contratc 	02' 	3? 'vias.. 	iguo.1 co: e ibrma, pi.ra um. só 

efeito. 

ig de agosto de 2020 • 

AM7.:?..ICO BBL?", 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO :tom .T3', 
Contratante 

.7,DRo PAULO ;','ISTELLI 
R 	 ..Legal 

LOTUS 1.W7,_.TGTRIA E COMERCIO LTDA 
Contratada 

17.1. 	Os casos omissos ou • 
decididos pela CONTRATANTE, sei  
de Defesa do Consumidor, ne Decre:(2 
e na Lei n° 8.666, de 1993, 	como , 
que fazem parte integrante deste Cont.Tatc, 



DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Valor total: R$ 22.450,00 (Vinte e Dois Mil, Quatrocentos e 
Cinqüenta Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°397/2020 
Pregão Eletrônico N° 060/2020 
Data da Assinatura: 19/08/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 PROMEFARMA REPRESENTACOES 
COMERCIAIS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS COMPLEMENTARES 
DA LINHA BÁSICA PARA FORNECIMENTOS JUNTO ÀS FARMÁ-
CIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 55.570,00 (Cinqüenta e Cinco Mil, Quinhentos e Setenta 
Reais) 
Américo Bellé 

O
ito Municipal 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 56/2020. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está'de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n° 56/2020, objeto AQUISIÇÃO DE APARELHO DE RAIO 
X DIGITAL PARA USO DO SETOR DE RADIOLOGIA DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, EM ATEN-
DIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA À SAÚDE, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 631/2020, APSUS-
FUNDO A FUNDO ESTADUAL. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, 41° da Lei 8.666, de 21 
de 'unho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 

ntando os vencedores pelo critério menor preço Por Item; 

TARIA N° 7.692, DE 19 DE AGOSTO DE 2020. 

QUINTA-FEIRA, 20 DE AGOSTO DE 2020 - EDIÇÃO 0555 

I-ot necedor Item Produto/Servi,' Marca Q.1111- 

dado 
Preço 

1 OTUS 
INDU- 
STRIA E. 
COMER- 
CIO I TDA 

I RAIO X 500 MA FINALIDADE PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES / AQUISIÇÕES DE RADIOGRAFIAS DIGITAIS 
(DR) EM PACIENTES ADULTOS. PEDIÁTRICOS OU MES-

MC/ NEONATAL, EM CASOS DE EMERGÊNCIA E ENTRE 
OUTRAS. HARDWARE DEVEM POSSUIR GERADOR 
13E ALTA TENSÃO E ALTA FREQUÊNCIA DE 30KHZ OU 
MAIOR; POTÊNCIA DO GERADOR DE 50KW OU MAIOR 
PAINEL / CONSOLE COM DISPLAY DIGITAL PARA EXI-
BIÇÃO DE KV, MA, TEMPO/MAS, DOSE DE RADIAÇÃO E 
MENSAGENS DE ERROS; POTÊNCIA FOCAL DE 35/55KW 
OU MAIOR; TUBO DE RAIO X DEVEM POSSUIR ANODO 
GIRATÓRIO DE 8000 RPM OU SUPERIOR: CAPACIDADE 
TÉRMICA DO CONJUNTO DE 1500 KHU OU SUPERIOR 
CAPACIDADE TÉRMICA DO ANODO DE 180 KHU OU 
SUPERIOR COLIMADOR MANUAL COM ILUMINAÇÃO 
POR LED E TEMPORIZADOR PARA DESLIGAMENTOAU-
TOMÁTICO DA LUZ EM 30 S OU SUPERIOR; ESTATIVA 
PORTA TUBO COM BRAÇO DO TIPO TELESCÓPICO 
DE DESLOCAMENTO MINIMO DE 20 CM; TRAVAS 
ELETROMAGNÉTICAS PARA TODOS 05 MOVIMENTOS; 
SOFTWARE COM AJUSTE DE BRILHO E CONTRASTE, 
AMPLIAÇÃO (ZOOM). RADIOGRAFIA PANORAMICA 
COM IUNÇÁO DE 2 OU MAIS IMAGENS, MEDIDAS 
DE DISTANCIA E ANGULO, ROTAÇÃO E INVERSÃO 
DA IMAGEM; GRAVADOR E LEITOR DE CD•R/DVD-R; 
SISTEMA DE ARMAZENAMENTO DE ENVIO DADOS E 
IMAGENS NO PADRÃO DICOM PRINT, STORAGE, MEDIA 
STORAGE COM VIEWER E WORKLIST VIA SAIDAETH• 
ERNET; ENTRADA E SAIDA USB, COM POSSIBILIDADE 
DE GRAVAÇÃO DE IMAGENS EM BMP OU JPG OU 
PDF; SOFTWARE COM INTERFACE COM USUÁRIO EM 
PORTUGUÊS PASSÍVEL DE ATUALIZAÇÕES FUTURAS, 
SEM NECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DO HARDWARE; 
TECLADO OU LABELS TOTALMENTE EM PORTUGUÊS. 
CARACTERIsncAs FÍSICAS: CAPACIDADE CARGA DE 
PACIENTES COM 170KG OU SUPERIOR TUBO DE RAIO-X 
COM DUPLO FOCO SENDO FOCO FINO DE NO MÍNIMO 
0,6 MM, E FOCO GROSSO DE NO MINIMO 1,2; MESA DE 
EXAMES COM TAMPO FLUTUANTE RADIOTRANSPAR 
ENTE: DIMENSÕES DE 220 CM DE COMPRIMENTO X 80 
CM DE LARGURA OU SUPERIOR DESLOCAMENTO LON-
GITUDINAL DE o 50 CM OU SUPERIOR DESLOCAMEN-
TO LATERAL DE 24 CM; BUCKY MURAL COM DESLO-
CAMENTO VERTICAL MINIMO DE 150 CM; DISTANCIA 
DO CENTRO DO BUCKY AO PISO DE 40 A 180 CM OU 
FAIXA MAIOR: GRADE ANTIDIFUSORA REMOVIVEL. 
PARAMETROS E FUNÇÕES DEVEM POSSUIR: AJUSTE DE 
CORRENTE DO TUBO DE NO MÍNIMO 15MA ATÉ 600MA 
OU MAIOR; AJUSTE DE TENSÃO DL 40KV A 150KV COM 
INCREMENTOS / RESOLUÇÃO DE 1KV OU 0,5KV; AJUSTE 
DE CORRENTE DO TUBO DE NO MÍNIMO I5MA. ATE 
600MA OU SUPERIOR; AJUSTE DE MAS DE NO MÍNIMO 
0.5 A 600MAS OU SUPERIOR, COM NO MÍNIMO 32 NÍVEIS 
DE SELEÇÃO; AJUSTE DO TEMPO DE EXPOSIÇÃO DE NO 
MÍNIMO 0,01 S ATÉ 6 S OU SUPERIOR CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO DE NO MÍNIMO 200 COMBINAÇÕES 
DE TÉCNICAS RADIOLÓGICAS PARA ÓRGÃOS; DESLO• 
CAMENTO LONGITUDINAL DA ESTATIVA DE 230 CM 
OU MAIOR; DESLOCAMENTO VERTICAL COM ALTURA 
DO PONTO FOCAL AO PISO DE NO MÍNIMO 40 CM ATE 
180 CM OU SUPERIOR ROTAÇÃO DO TUBO DE RAIOS- X 
DE x180 GRAUS PARA REALIZAR EXAMES EM BUCKY 
MURAL E ROTAÇÃO DA COLUNA OU BRAÇO PORTA 
TUBO DE o 90 GRAUS PARA REALIZAR EXAMES FORA 
DA MESA; AQUISIÇÃO DA IMAGEM EM MÁXIMO 5S; 
DETECTOR DEVEM POSSUIR: PAINEL DETECTOR PARA 
USO NO BUCKY DA MESA E BUCKY MURAL; DETECTOR 
DE NO MINIMO 35X43CM COM OU SEM FIO; MATRIZ 
MÍNIMA DE 2500X3000 PIXELS; TAMANHO MÁXIMO 
DO FIXEI. ESIO (CS»; CONVERSOR ND DE I4BITS; PESO 
MÁXIMO DO DETECTOR DE 4 KG COM BATERIA; GRAU 
DF. PROTEÇÃO CONTRA LÍQUIDOS IPX4 OU MELHOR 
CAPACIDADE DE CARGA DE ATÉ 150 KG SOBRE A 
SUPERFÍCIE TOTAL DO DETECTOR; 
ESTAÇÃO DE TRABALHO DEVEM POSSUIR ESTAÇÃO DE 
CONTROLE. E AQUISIÇÃO COM MONITOR DE LED/LCD 
DE NO MÍNIMO 21" OU MAIOR DE TELA SENSÍVEL AO 
TOQUE (TOUCHSCREEN); ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA / 
E BACKUP DE ENERGIA: ALIMENTAÇÃO TRIFÁSICA 220 
V OU 380 V, FREQUÊNCIA 60 HZ; NOBRF.AK DE TECNO-
LOGIA DE SENOIDAL ONLINE E DUPLA CONVERSÃO, 
COMPATIVEL COM A POTÊNCIA E CONSUMO PARA ES-
TAÇÃO DE TRABALHO E SEUS PERIFÉRICOS, E COM AU-
TONOMIA MÍNIMA DE 30 MIN. ASSISTÊNCIA TÉCNICA / 
SUPORTE TÉCNICO: DEVE POSSUIRASSISTENCIA TÉCNI-
CA AUTORIZADA NO ESTADO DO PARANÁ. SENDO 
QUE TODOS OS CUSTOS DE DESLOCAMENTO (FRETE, 
DIÁRIAS. OUTROS...) DE EQUIPAMENTOS / ACESSÓRIOS 
É DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. DURANTE 
O PERIODO DE VIGÊNCIA DA GARANTIA. A 

LO- 
TUS 

.00 22A 800,00 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N° 56/2020, é de R$ 228.800,00 (Duzentos e Vinte e Oito Mil 
e Oitocentos Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
dezenove dias de agosto de 2020 



Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 398/2020 
Pregão N° 056/2020 
Data da Assinatura: 19/08/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	LOTUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHO DE RAIO X DIGITAL PARA 
USO DO SETOR DE RADIOLOGIA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO PRO-
GRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, 
RESOLUÇÃO SESA/PR N° 631/2020, APSUS- FUNDO A FUNDO 
ESTADUAL.. 
Valor total: R$228.800,00 (Duzentos e Vinte e Oito Mil e Oitocentos 
Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

ISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 68/2020 
UNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 

que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°68/2020. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS RICOS EM PROTEÍNAS 
PARA PESSOAS IDOSAS E COM DEFICIÊNCIAS EM ATENDIMEN-
TO NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA PES-
SOAS COM DEFICIÊNCIA, IDOSAS E SUAS FAMÍLIAS ATRAVÉS 
DO RECURSO FEDERAL DE AO:5ES DO COVID NOS SUAS PARA 
ALIMENTOS PORTARIA 369 CONTA N 31605-9.. R$ 45.852,00 
Quarenta e Cinco Mil, Oitocentos e Cinqüenta e Dois Reais). Abertura 
das propostas: 08:30 Horas do dia 03/09/2020. Local: https://www.com-
prasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser adquiridas 
na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro e também no site 
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 19/08/2020 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

11Prmo Aditivo ao Contrato n° 99/2020, que entre si celebram de 
ado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado 

a empresa AVILA E FERNANDES LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designa-
da PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AVILA E FERNANDES 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R PARANÁ, 744 
- CEP: 85750000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
18.423.606/0001-03, neste ato por seu representante legal, VARLEY 
JOSE FERNANDES, CPF:009.555.099-20 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contra-
to, em decorrência do Edital Processo Dispensa de Licitação n° 8/2020, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 09/03/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Processo Dispensa de Lici-
tação n° 8/2020, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO 
E INSTALAÇÃO DE COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO DOS 
PURIFICADORES DE ÁGUA PARA CONSUMO HUMANDO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

PR., em atendimento a solicitação da empresa fica alterada a Razão So-
cial de ABNER SAMUEL AVILA FERNANDES para AVILA E FER-
NANDES LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 19 de agosto de 2020 

AMÉRICO BELLE 
Prefeito Municipal 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

VARLEY JOSE FERNANDES 
Representante Legal 

AVILA E FERNANDES LTDA 
Contratada 

NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA DO DIA 18/08/2020, EDIÇÃO 533, FOLHAS 04 E 05. 

ONDE LIA-SE: 
3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 164/2016, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado 
a empresa CIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO DO PA-
RANA CODAPAR 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa CIA DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUARIO DO PARANA CODAPAR, pessoa jurídica de direito 
privado, situada a AV SILVA JARDIM, 303 - CEP: 80230000 - BAIRRO: 
REBOUÇAS, inscrita no CNPJ sob o n° 76.494.459/0001-50, neste ato 
por seu representante legal, DEBORA GRIMM, CPF:525.499.689-72 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Processo Dis-
pensa n° 9/2016, mediante as seguintes cláusulas e condiçóes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 15/08/2016, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Processo Dispensa n° 9/2016, 
entre as partes acima identificadas, para LOCAÇÃO DE IMOVEL DE 
SALA COMERCIAL PARA USO DO SINDICATO RURAL DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA, em conformidade com o Parecer Jurídi-
co n° 297/2020, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 
164/2016 para mais 12(Doze) meses a partir da data de término do con-
trato, fica também aditivado seu valor em R$ 7.735,56 (Sete mil, setecen-
tos e trinta e cinco reais e cinquenta e seis centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 12 de agosto de 2020 

AMERICO BELLE 
	

DEBORA GRIMM 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
CIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO DO PARANA CODAPAR 

Contratada 

LEIA-SE: 
3." Termo Aditivo ao Contrato n° 164/2016, que entre si celebram de 

DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
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0 5 8 7 Para fins do disposto no artigo 109. I, "C-  da Lei 8666/93. publique-se 
	Castro, 21 de agosto de 2020.  

para ciência dos interessados. 	 LINCOLN CÉSAR SCHMITKE 
Boa Vista da Aparecida. em 21 de agosto de 2020. 	 PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES 

Leonir Antunes dos Santos 	 75033/2020 
Prefeito Municipal 	

75152/2020 

1 Corbélia 
Capanenta 

EXTRATO DO CONTRATO N° 398/2020 
Pregão IV' 056/2020 
Data da Assinatura: 	19/08/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 LOTUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHO DE RAIO X DIGITAL PARA USO 
DO SETOR DE RADIOLOGIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA 
DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, 
RESOLUÇÃO SESA'PR IV' 631/2020. APSUS- FUNDO A FUNDO 
ESTADUAL. 
Valor total: R5228.800.00 (Duzentos e Vinte e Oito Mii e Oitocentos Reais). 
Américo René 
Prefeito Municipal 

74102/2020 

1 Cascavel 

MUNICIPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA N" 16/2020 
Objeto: Reforma da Escola Maxiiniliano Colombo. Abertura 24/09/2020 ás 
14b00min. Critério dc julgamenio: Menor Preço por item. Valor máximo: RS 
2.990.829.47. O edital e informações poderão ser obtidos no Departamento de  

ras 	Tel: (45) 3321-2300. Site. caseavelatende.nei (licitações/. 
el/PR. 21 de agosto de 2020. Remito Augusto dos Santos. Diretor do 
dc Gestão de Compras e Administração. 

75086/2020 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO NI' 146/2020 
Objeto: Aquisição de veiculas Hatch para atender os Setores dos Serviços e 
Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, no sistema de registro de 
preços. Abertura: 09/09/2020 as 09h0Ornin. Critério de julgamento: Menor 
Preço por item. Valor atazano: R$ 624.570,03. O edital e informações poderão 
ser obtidos no Deo:In:intento dc Compras - Tel: (45) 3321-2300. Site.  
cascavel atende net (licitações). C'aseavel/PR. 20 de agosto de 2020. Refluiu 
Augusto dos Santos, Diretor do Demo de Gestão de Compras e Administração. 

74885/2020 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N." 147/2020 

Objeto: Prestação de serviços de comunicação de dados para interligação de 
unidade da Prefeitura de Cascavel por meio dc Rede IP. utilizando tecnologia 
MPLS (Muni Protoeol Labcl Switehingl. Link de Acesso a Internet. Abertura: 
04/09/2020 às 09h0Omin. Critério de julgamento: Menor Preço Global. Valor 
Máximo: RS 5.228.142.91. 0 Edital e informações sobre a licitação poderão ser 
obtidos no Departamento de Gestão de Compras e Adminisiração - Tel: (45)3321 - 
2300 e no Portal do Cidadão do Município de Cascavel: https:••caseavelatende. 
net  (licitações). Cascavel/PR. 21 de agosto de 2020. Renato Augusto dos Santos. 
Diretor do Departamento do (iesião de Compras e Adminiairação 

7527012020 

1 Castro 

<fr.  l, 	ICIPIO DE CASTRO 
ICAÇÃO DE EDITAL 
• -se o Edital na modalidade de TOMADA DE PREÇOS n* 

0 /2020 - CONSTRUÇÃO DE BASE ELEVADA PARA CAIXA D'ÁGUA 
E CASA 'H' PARA TRATAMENTO DE ÁGUA NA COMUNIDADE DE 
GARIBALDI, DISTRITO DE ABAPAN. 
A comissão informa que houve alteração no valor global nas Planilhas 
de Orçamento Global e BDI. 
Devido as alterações realizadas, o valor máximo do Lote n° 01 passa 
para R$ 108.854,05; sendo o valor máximo do nem n° 01: R$ 45.705,80: 
e o valor máximo do item n° 02: 63.148.25. 
As alterações estão disponíveis aos interessados no sita: 
htioaficastrt2~nelt, e-mall: licitaçãO.caStrongmail.com  . 
Atendendo ao disposto no art. 21, § 4°, da Lei n° 8.666/93. lendo em 
vista a retificação. a SESSÃO PÚBLICA. fica alterada para 09/09/2020. 
sendo o protocolo dos envelopes atê as 13h3Omin na Superintendência 
de Suprimentos, e a abertura da sessão de licitação para as 13h45rnin 
na Sala de Licitações do Paço Municipal, permanecendo inalteradas as 
demais condições do Edital. 

EXTRATO DO EDITAL TOMADA DE PREÇOS N°. 018.2020. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 233.2020 
Objeto: Contratação de empresa especializada em Obras e Serviços de 
Engenharia para Implantação de Drenagem Pluvial Urbana Rua 
Formigueri e Rua Anchieta, no Bairro Jardim Vera Lucia. 
Modalidade: Tomada de Preços 
Regime de execução' Menor Preço Global. 
Prazo do execução dos serviços. será de 03(três)meses. a partir da 
data de autorização de inicio de obra. 
Dotação Orçamentária: 05.003.15.451.0310.1.145 - de fontes 01000, 
1003 e 1016/Pavimentação de Vias Urbanas e Rurais -Asfáltica, Recape, 
Revitalização e com Pedras Irregulares. 
Valor Máximo: RS: 210.078.07(duzentos e dez mil e setenta e oito reais 
e sete centavos). 
Abertura: as 09H00 dia 14.09.2020 no Paço Municipal de Corbélia PR, 
Rua Amor Perfeito, 1616, Centro, Corbélia Pr. 
A data da visita será aciendada pelo fone 145) 3242-1779, tonto a 
Secretaria de Vlacão. Obras e Urbanismo da PMC, momento que o 
Eng._ Responsável pela  PMC acompanhara os proponentes 
interessados até o local da obra. Após e visita será expedido o 
Atestado de Visita Técnica solicitado no Item 6.3 5.1.  
Edital: A integra do Edital estará á disposição dos interessados através 
do: E-Mail: limei a o(6.X0 rbelia .proov.Or e no silo www.corbelia.pr. oovór 
Portal de Transparência.  
Legislação aplicável: Lei Federal ri' 8.866/93 de 21,06.93, com 
alterações das Leis 8.883 de 08.06.94 e 9.648 de 27.05.98 e da LC 
123/2006, DF 3555/00 e demais normas legais e. ainda, pelo 
estabelecimento no presente Edital e seus Anexos. Gabinete do Prefeito 
Municipal de Corbélia Pr, 21.08.2020. Glovanl Miguel Wolf Hnatuw -
Prefeito Municipal. 

75169/2020 

1 Dois Vizinhos 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO - (Lei n° 8.664/93) 
Modalidade de licitação: CONCORRÊNCIA PÚBLIC,\ n" 013/2020. 

OBJETO: Cone-mação de empresa paro destinação final em aterro sanitário de 
residiras sólidos domésticos e comercial gerados no perímetro urbano do Municí-
pio de Dois Vizinhos. 
Data e horário de abertura dos envelopes: 28 de setembro de 2020 ás 8 horas 
00 minutos. 
O valor: 95 1.493.985,00 (um milhão, quatrocentos e noventa c très mil. nove-
centos e 0110118 e cinco reais). 
LOCAL DE ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: Av. Rio Grande 
do Sul. 130 - Centro, na cidade de Dois Vizinhos. Estado do Paraná. na sede da 
Prefeitura Municipal. 
O edital estará à disposição dos interessados no soe www.doisvizinhos.pr.gov.br  
heilações,proposias da Prefenura Municipal. Informações complementares atra-
vés do foce.  (46) 3536 804X. 

Dois Vizinhos, 21 de agosto de 2020. 

Raul Camilo Non,. 
Prefeito 

75225/2020 

1 Doutor Ulysses 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Ni' 0017/2020 

O MUNICÍPIO IDE DOUTOR 1.1INSSES. Estado do Paraná, toma público que 
fará rnaliear licitação, conforme segue: MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNI-
CO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS n" (9117/25211 TIPO DE LICITAÇÃO: 
Menor Preço POR ITEM. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS PARA PLAYGROUND INFANTIL 
(PARQUINHO) INCLUINDO INSTALAÇÃO DOS MESMOS. CONFOR-
ME CONVÉNIO 897891/2020 (MINISTÉRIO DA CIDADANIA E MUNICÍ-
PIO DE DOUTOR ULYSSES) DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERENCIAANEXO 1 DESTE EDITAL. 
VALOR MÁXIMO: RS 105.000.00 (CENTO E CINCO MIL REAIS). INICIO 
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